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DECRETO Nº 2.088 DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Decreta Luto Oficial pelo Falecimento 

do Senhor Salustiano Rodrigues 

Santana. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARINOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro na lei Orgânica Municipal. 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º Luto Oficial por 03 (três) dias, pelo falecimento do Senhor Salustiano 

Rodrigues Santana, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao nosso município, 

tendo exercido o cargo de vereador e de Prefeito Municipal. 

 

Artigo. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Prefeitura Municipal de Arinos/MG, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Carlos Alberto Recch Filho 

Prefeito Municipal 
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